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DESPACHO Nº 605, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020 
 
 

Voto 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas 
atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o que consta do 
Processo nº 48500.001211/2015-40, em atenção ao requerimento administrativo apresentado por 
Empresa Litorânea de Transmissão de Energia – ELTE quanto ao Contrato de Concessão nº 16/2014, 
decide pelo sobrestamento do processo pelo prazo de 90 (noventa) dias ou manifestação do Serviço 
Regional de Proteção ao Voo do Estado de São Paulo (SRPV-SP), o que ocorrer primeiro. 

 
ANDRE PEPITONE DA NÓBREGA 

 
Este texto não substitui o publicado no D.O. de 06.03.2020, seção 1, p. 203, v. 158, n. 45. 
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